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MY1.1W 
Re6ponstve!.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, Estado de Goiás, aprovou e eu 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:  

Art.  10. Ficam nomeadas as ruas do Setor Nova Aliança, desta cidade de Montividiu 
—GO: 

I — A Rua Araçá fica nomeada Rua Maurilio José da Silva; 

II — A Rua das Cerejeiras fica nomeada Rua Paulo Fernando de Souza.  

Art.  20. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, Estado de 

Goiás, aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2022. 
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